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PORTARIA N. 336/2025 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, 

Desembargadora Regina Ferrari, no uso de suas atribuições legais, destacando-se, neste 

particular, o regramento contido no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n.º 221/2010 c/c o 

art. 361, VI, do Regimento Interno, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Superior deste Tribunal de Justiça, relativa ao 

biênio 2023/2025, encerrará no dia 7 de fevereiro de 2025; 

  

CONSIDERANDO que a Administração Superior deste Tribunal de Justiça, relativa ao 

biênio 2025/2027, será empossada no dia 7 de fevereiro de 2025; 

  

CONSIDERANDO que o provimento dos cargos em comissão, declarados de livre 

nomeação e exoneração, previstos na Lei Complementar Estadual n. 258, de 29 de janeiro de 

2013, dependem do critério de escolha do Gestor, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar os ocupantes dos cargos de provimento em comissão do Código CJ5-

PJ, vinculado ao Tribunal de Justiça do Acre, conforme a relação abaixo: 

 

MATRÍCULA NOME CARGO 

8000963 Amanda Santos Paiva de Moura Assessora Técnica 

8000966 Fernando de Castro Sobrinho Assessor Técnico 

8000957 Gilcineide Ribeiro Batista Assessor Técnico 

8000941 Gustavo Henrique Nunes Ferraz Costa Assessor Técnico 

8000958 Hillary Barbosa Morais da Costa Sanchez Assessor Técnico 

8001075 Ivo Wiciuk Junior Assessor Técnico 

7000405 Jean Carlos Nery da Costa Assessor Técnico 

8000919 Nayane Nogueira dos Santos Bessa Assessor Técnico 

7000391 Raimundo Jose da Costa Rodrigues Assessor Técnico 
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7000219 Raimundo Nonato Menezes de Abreu Assessor Técnico 

7000241 Silvia Claudia de Oliveira Barrozo Chefe de Gabinete da Diretoria Geral 

7000635 Valcilda Bezerra de Amorim Assessor Técnico 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 7 de fevereiro do corrente ano. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

 

Rio Branco-AC, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Desembargadora Regina Ferrari 
Presidente 
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